
Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023
SMS/LCA/LIE&P-FC 0111/2023

Ivan Werneck Sanchez Basseres
Coordenação de Licenciamento Ambiental de Exploração de Petróleo e Gás
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA
Praça XV de Novembro, 42 - 9° andar - Centro
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Atividade de Perfuração Marítima no Bloco FZA-M-59 - Bacia da Foz 
do Amazonas - Atendimento a condicionante 2.7 da ABIO Nº 
1371/2022 1ª Retificação - Projeto de Monitoramento de Desovas de 
Tartarugas Marinhas (PMDTM)

Referência: Processo nº 02022.000336/2014-53

Prezado Senhor,

Reportando-nos ao processo de licenciamento em referência, vimos por meio 
desta informar esta coordenação sobre o andamento das atividades de campo 
do Projeto de Monitoramento de Desova de Tartarugas Marinhas (PMDTM) 
relativo à atividade de perfuração marítima no bloco FZA-M-59.

No período de 24/02/2023 a 26/03/2023 foram anilhados quatro indivíduos da 
espécie Chelonia mydas , conforme tabela abaixo.

Espécie
Data do 

anilhamento
Praia Município UF

Número 
anilha

Chelonia mydas 24/02/2023 Areão São João de Pirabas PA
BRA33991, 
BRA 33992

Chelonia mydas 15/03/2023 Praia de Goiabal Calçoene AP
BRA33930, 
BRA33929

Chelonia mydas 26/03/2023 Areão/Fortaleza São João de Pirabas PA
BRA33906, 
BRA33907

Chelonia mydas 26/03/2023 Areão/Fortaleza São João de Pirabas PA
BRA33909, 
BRA33908

Chelonia mydas 02/04/2023 Areão/Fortaleza São João de Pirabas PA
BRA33917, 
BRA33918

Chelonia mydas 03/04/2023 Areão/Fortaleza São João de Pirabas PA
BRA33915, 
BRA33914

Chelonia mydas 11/04/2023 Praia da Princesa Algodoal PA
BRA33939, 
BRA33940

Chelonia mydas 15/04/2023 Areão/Fortaleza São João de Pirabas PA
BRA33911, 
BRA33912

Chelonia mydas 16/04/2023 Areão/Fortaleza São João de Pirabas PA
BRA33920, 
BRA33921



A condicionante 2.7 da ABIO nº 1371/2022, de 09/06/2022, remete à Portaria 
MMA nº 445/2014. Entretanto, esta portaria foi substituída pela Portaria MMA nº 
148/22, 07/06/2022, com a atualização do status de conservação das espécies. 

Na nova Portaria, não consta mais a espécie Chelonia mydas . Sendo assim, 
entendemos que não se faz mais necessária a comunicação de anilhamento 
de indivíduos dessa espécie. Ressaltamos que, caso haja anilhamento de 
indivíduos de outras espécies de tartarugas marinhas constantes na nova 
portaria, será realizada a comunicação, em atendimento à condicionante.

Por fim, fazendo referência à carta SMS/LCA/LIE&P-FC 0069/2023 (SEI 
15159664), de 10/03/2023, gostaríamos de atualizar que a Etapa 4 - 
Monitoramento Satelital de Tartarugas Marinhas foi retomada em 12/04/2023.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,

Rodrigo Cezar Daros
p/ Gerente de Licenciamento E&P e Funções Corporativas

Não há anexo(s)
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